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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 137/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 9/2023 (Regime da arbitragem ne-
cessária de litígios relativos a infiltrações de água em edifícios), 
o Chefe do Executivo manda: 

1. É designado o Centro de Arbitragem do Centro de Co-
mércio Mundial Macau como a instituição de arbitragem res-
ponsável pelo processo de arbitragem necessária prevista na 
Lei n.º 9/2023. 

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Setembro 
de 2023. 

25 de Agosto de 2023. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 138/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 4 do artigo 16.º da Lei n.º 9/2023 (Regime da arbitragem ne-
cessária de litígios relativos a infiltrações de água em edifícios), 
o Chefe do Executivo manda:

1. Os honorários dos árbitros e os encargos administrativos 
do processo de arbitragem necessária previstos na Lei 
n.º 9/2023 são fixados das seguintes formas:

1) Tratando-se de processo arbitral relativo ao pedido referi-
do na alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º da referida lei, os honorá-
rios dos árbitros e os encargos administrativos são fixados por 
cada edifício em regime de propriedade única, ou por partes 
comuns ou cada fracção autónoma do edifício em regime de 
propriedade horizontal, em relação aos quais foi apresentado 
o pedido, no montante de 7 950 patacas, do qual 3 750 patacas 
constituem honorários do árbitro único e 4 200 patacas cons-
tituem encargos administrativos, sendo o montante total dos 
encargos de cada processo arbitral igual à soma das despesas 
relativas aos edifícios ou fracções autónomas em relação aos 
quais foi apresentado o pedido;

2) Tratando-se de processo arbitral relativo ao pedido re-
ferido nas alíneas 2) a 4) do n.º 1 do artigo 5.º da referida lei, 
os honorários dos árbitros e encargos administrativos de cada 
processo arbitral são calculados de acordo com o anexo ao pre-
sente despacho, do qual faz parte integrante, sendo o valor do 
litígio igual à soma dos interesses económicos correspondentes 
ao pedido apresentado pelo demandante e, se houver, dos inte-
resses económicos correspondentes ao pedido reconvencional 
apresentado pelo demandado.
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2. Os encargos da arbitragem são pagos pela parte vencida e, 
sendo várias as partes vencidas, a responsabilidade pelos res-
pectivos encargos é repartida em partes iguais entre elas, sen-
do, no caso referido no n.º 5, a repartição efectuada por acordo 
entre as partes e, na falta deste acordo ou caso uma delas esteja 
isenta do pagamento dos encargos da arbitragem, pelo tribunal 
arbitral o qual determina a proporção de pagamento de cada 
parte.

3. Até à constituição do tribunal arbitral, cada parte paga 
preparo correspondente a 50% dos honorários dos árbitros e 
dos encargos administrativos.

4. O processo arbitral cessa caso não se verifique o pagamen-
to dos preparos nos termos do número anterior pelo deman-
dante e, no caso de não pagamento dos preparos pelo deman-
dado, a instituição arbitral procede nos termos do disposto no 
regulamento de processo específico referido no n.º 2 do artigo 
17.º da Lei n.º 9/2023, doravante designado por regulamento de 
processo, quanto às consequências de não pagamento dos pre-
paros por parte do mesmo.

5. No caso de cessação do processo arbitral por transacção, 
os honorários dos árbitros e os encargos administrativos são 
reduzidos nos termos seguintes:

1) Redução de 75%, antes da apresentação da resposta ou, 
caso esta não tenha sido apresentada, antes do termo do prazo 
para a sua apresentação;

2) Redução de 50%, antes do início da audiência ou da data 
em que o tribunal arbitral decida a sua não realização;

3) Redução de 25%, antes de ser proferida a decisão arbitral.

6. Tratando-se de processo arbitral relativo ao pedido refe-
rido na alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 9/2023, a redu-
ção referida no número anterior aplica-se apenas ao edifício ou 
fracção autónoma envolvido.

7. As despesas com a produção da prova são fixadas de acor-
do com as despesas efectivamente realizadas, sendo as respec-
tivas quantias adiantadas pela parte requerente de acordo com 
as disposições do regulamento de processo.

8. Salvo acordo das partes em contrário, o tribunal arbitral, 
ao proferir a decisão arbitral, deve fixar, nos termos do pre-
sente despacho, a repartição dos encargos da arbitragem pelas 
partes, devendo o mesmo notificar a instituição de arbitragem 
para que esta proceda à liquidação dos encargos, cobrando 
junto das partes as despesas devidas ou devolvendo os prepa-
ros, de acordo com as disposições do regulamento de processo.

9. Os encargos financeiros decorrentes da aplicação do artigo 
18.º da Lei n.º 9/2023  são suportados pelo orçamento da Di-
recção dos Serviços de Assuntos de Justiça, pelo que, em caso 
de isenção do pagamento pela parte dos preparos ou encargos 
da arbitragem, o montante correspondente ao pedido autori-
zado pela Comissão de Apoio Judiciário deve ser pago pelo 
orçamento da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça à 
instituição de arbitragem, após a decisão arbitral transitar em 
julgado.

10. Se o valor do litígio calculado de acordo com a alínea 
2) do n.º 1 e dos encargos da arbitragem calculados de acordo 
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100,000 3,750 4,200 7,950

100,001 175,000 6,565 5,400 11,965

175,001 250,000 9,375 6,200 15,575

250,001 375,000 13,125 7,800 20,925

375,001 500,000 16,875 8,600 25,475

500,001 750,000 21,565 10,000 31,565

750,001 1,000,000 26,250 11,000 37,250

1,000,001 1,250,000 30,940 12,200 43,140

1,250,001 1,500,000 33,750 13,400 47,150

1,500,001 1,750,000 36,565 14,000 50,565

1,750,001 2,000,000 39,375 15,200 54,575

2,000,001 2,250,000 42,190 16,400 58,590

2,250,001 2,500,000 45,000 17,000 62,000

2,500,001 2,750,000 46,410 18,200 64,610

2,750,001 3,000,000 47,815 19,400 67,215

3,000,001 3,250,000 49,225 20,000 69,225

com o disposto no presente despacho não for múltiplo de uma 
pataca, o mesmo é arredondado para a unidade da pataca 
superior.

11. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Setembro 
de 2023.

25 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere a alínea 2) do n.º 1)

Honorários dos árbitros e encargos administrativos 
dos processos de arbitragem necessária referidos na 

alínea 2) do n.º 1

Valor do 
litígio 

(Patacas)

Honorários do 
árbitro único 
 (Patacas) *

Encargos 
administrativos 

(Patacas)

Montante 
total 

(Patacas)

100 000 ou 
inferior

3 750 4 200 7 950

100 001 a 
175 000

6 565 5 400 11 965

175 001 a 
250 000

9 375 6 200 15 575

250 001 a 
375 000

13 125 7 800 20 925

375 001 a 
500 000

16 875 8 600 25 475

500 001 a 
750 000

21 565 10 000 31 565

750 001 a 
1 000 000

26 250 11 000 37 250

1 000 001 a 
1 250 000

30 940 12 200 43 140

1 250 001 a 
1 500 000

33 750 13 400 47 150

1 500 001 a 
1 750 000

36 565 14 000 50 565

1 750 001 a 
2 000 000

39 375 15 200 54 575

2 000 001 a 
2 250 000

42 190 16 400 58 590

2 250 001 a 
2 500 000

45 000 17 000 62 000

2 500 001 a 
2 750 000

46 410 18 200 64 610

2 750 001 a 
3 000 000

47 815 19 400 67 215

3 000 001 a 
3 250 000

49 225 20 000 69 225
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3,250,001 3,500,000 50,625 21,200 71,825

3,500,001 3,750,000 52,035 22,400 74,435

3,750,001 4,000,000 53,440 23,000 76,440

 4,000,001 54,850 23,200 78,050

* 9/2023

Valor do 
litígio 

(Patacas)

Honorários do 
árbitro único 
 (Patacas) *

Encargos 
administrativos 

(Patacas)

Montante 
total 

(Patacas)

3 250 001 a 
3 500 000

50 625 21 200 71 825

3 500 001 a 
3 750 000

52 035 22 400 74 435

3 750 001 a 
4 000 000

53 440 23 000 76 440

 4 000 001 ou 
superior

54 850 23 200 78 050

* Nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 9/2023 (Regime da arbi-
tragem necessária de litígios relativos a infiltrações de água em 
edifícios), o tribunal arbitral é composto por um árbitro único.


